
POOÉR LÊGISLATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 009/2026 - CMR

TNEXtGTBTLtDADÊ DE LTCTTAçÃO N. 00212026

CONTRATO AOMINISTRATIVO NO 009/2026

CONTRÁTO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

REGENERAÇÃO/PI E A EMPRESA N GIL DE S COSTA

(GESTÂO ASSESSORIA CONSULTORIA & SERVIÇOS),

INSCRITO no CNPI n' 63.955.52410001-56, QUE TEM

POR OBJEIO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO, NOS

TERI.4OS DAS CúUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS.

coNTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAçÃO, estaOo do Piauí pessoa jurídica de direito

púbtico interno, inscrito no CNPJ sob o n' 00.107.790/0001 -09, com sede Av. ALberto Leat Nunes, no 308,

Centro, Regeneração/Pl, através de sua Presidente, a Sra. Jaqueline Mendes de Lima, neste ato

denominada simptesmente Contratante.

CONTRATADO: N GIL DE S COSTA (GESTÁO ASSESSORIA CONSULTORIA & SERVIçOS), inscrito no

CNPJ n' 63.955.52410001-56, com sede na RUA WALTER BRAGA, no 7752, São Sebastiã0, Teresina - Pl,

cEP: 64082380, neste ato representado por seu sÓcio administrador, sr. NlcÁsslo GIL DE sousA
COSTA, brasiteiro, sotteiro, autônomo, inscrito sob CPF 635.592.773-53, residente e domicitiado na

cidade de Água Branca - Pl, na RUA ABEL PEREIRA, no 801 , CENTRO, CEP: 64460-000.

Os Contratantes acima quatificados, tendo entre sijusto e âvençado, celebram o presente ajuste oriundo

da lnexigibitidade de LicitâÇão n' 00212026 instruÍda âtravés do Processo Administrativo n' 009/2026 -
CMR, sujeÍtando-se as paÍtes às normas disciptinares da Lei n" 14.133/21 e demais tegis(ações

pertinêntes, nos termos das c[áusulas adiânte êsposadas.

cúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. Constitui objêto deste ajuste a Contrataçâo De Empresa Especiatizada Para A Prestação De Serviços

PÍofissionais De AssessoÍia E Consuttoria Em Gestão Púbtica E Controte lnterno, Com ÊnÍase Nas

Áreas De Ptanejamento Estíatégico E Apoio Aos Recursos Humanos, A Fim De Atender As Demandas

Da Câmara Municipat De Regeneração/Pl, conforme especificações constantes neste Contrato

Administrativo.

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATADO

2.1 . O vator contratado no presente ajuste, para Íornecimento do objeto ticitado, é de R$ 6.000,00 (seis

mit reais) pagos em parcetas mensais, conforme detaLhamento dos itens e especificações pÍesentes nâ

proposta.

CÂMARA MUNrctpAL DE REcENERÂÇÂo cNpJ no 00107790/0001-09
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ORGÃO VALOR MENSAL
Câmara Municibâl de Reoênerecão 6.000.000

Total lo.ooo,oo

cúusuLA TERcETRA - DA vrcÊNcrA E ALTERAçôEs

3.1. Este Contrato tem vigência de 12 meses, contados de sua assinatura.

3.1 .1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda quê isso ocorra

antes do prazo estiputado para tanto.

3.1.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes neLe estipuLadas, ou antes do

prazo nete Íixado, por atgum dos motivos previstos no anigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavetmente, assegurados o contraditório e a ampta deÍesa.

3.2. Compete as partes, de comum êcordo, nos termos previstos neste instrumento, no artigo 124 e

seguintes da Lei n'14.133/2'l e outras disposições tegais, reatizar por escrito através de Termo Aditivo,

atteÍaçoes contratuais que jutgarem convenientes. Sendo reservado à Administração Pública, na busca

pe[o interesse administrativo, aLteraí unil.atera[mente a presente pacto, conforme permissivo tegat.

3.2.1. Antes de Formatizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrêto, a AdministraÇão deverá verificâr a

regutaridade fiscat do contratado, consuttar o Cadastro Nacionat de Empresas lnidÔneas e Suspensas

(CEIS) e o Cadastro Nacionat de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabathistas e juntá-tas ao respectivo processo, nos termos

do art. 91, §4o, da Lei n" 14.133121.

3.3. O Contrato firmado poderá ser prorrogado, caso se enquadro na prerrogativâ prevista no anigo 107 da

Lei n" 14.133/21, desde que seja interessa das panes envol.vidas e sejam preservadas todas as vantagens

pars a municipatidade, cumpÍidas as Íormatidades tegais.

3.4. A Contratada se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários em até 250lo (vinte e cinco por cento) do vator iniciat atuatizado do Contrato,

conÍorme dispõe o art. 125 da Lei n' 14. 133/21 .

3.4. 1. As suprêssões resuttantes de acordo cetebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

Limite de 2syo (vinte e cinco por cento) do vator iniciat atuatizado do termo de contrato.

3.5. Registros que não caracterizam atteração do contÍato podem ser reatizados por simpLes apostil.a,

dispensada a ceLebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei n" 14.1 33/21 .

cúusuu euantA - DA clAssrFrcaçÃo onçaMeurÁRrA E EMpENHo
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4.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contrataÇão correm por conta da Câmâra

t'4unicipat de Regeneração/Pl, devidamente assegurados com â seguinte dotação orçamentária:

cúUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇOES DA PARTE CONTRATADA

5.1. Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigaçôes da Contratada:

a) Entregar o objeto da presente contrataÇão, de acordo com as espêciÍicações constantes do Termo de

Referência e editat, inctusive no que tange aos prazos, condiçóes e locais de entÍega, mediante

soticitação de ÍoÍnecimento feito peto Câmara sob pena de rescisão de contrato.

b) BesponsabiLizar-se pelas despesas decorrentes da entrega do objeto desta contratação, inctusive

materiêis, mão de obra, LocomoÇão, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições

previdenciária, encargos trabal.histas, comerciais e outras decorrentes de sua execução.

c) Zetar peta íeL execução do ajuste contratuat, utitizando-se todos os recursos materiais e humanos

necessários para tanto.

d) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao Contratante ou a terceiros, por doLo

ou culpa, na execução do contrato, bem como, por quatquer que venha a ser causados por seus

prepostos, em idênticas hipÓteses.

e) A Contratada comprometer-se-á a dar totat garantia quanto a quatidade dos serviços fornecidos;

f) Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratantê, através da fiscaLização do contrato, quaLquer

anormatidade verificada, como também informar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo pÍevisto,

com a devida comprovaçã0.

g) Assumir todas e quaisquer rectamaçÕes e arcar com os Ônus decorrentes de açoes judiciais, por

prejuÍzos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra o Contratante por

terceiros.

h) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua

habilitaÇão na contratação.

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciatmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar quatquer das prestâçóes a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de Referência ou no Termo de Contrato.

CÂMARA MUNtctpAl- DE REGENERAÇÃo CNPJ no 00107790/000t-@
AV. ALBERTO LEAL NUNES. 308. CENTRO. CEP: 64490-000

EMAIL:canraramurricioaldereqencraçaq6gmail.cont

Fonte dos Recursos

Repasse do Duodécimo.
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cúusur-A sExrA- DAS oBRrcAÇÕEs DA PARTE CoNTRATANTE

6.1. São obrigações da Câmara Municípat de Regeneração/Pl, por intermédio de suas secretarias, fundos

e órgãos:

a) Receber os serviços adiudicâdos, voriÍicando âs condiçôês dê êntrogâ, conferindo â compatibitidâdô
das especificações constantes da Nota FiscaL com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento.

b) Permitir o acesso dos empregados dâ ticitante vencedora às dependências do Contratante para a

prestação dos serviços, proporcionando todas as facitidades para que o Íornecedor possa cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições ora ajustadas.

c) Promover, por meio de servidores especiatmente designados, o acompanhamento e a fiscal.izaçâo da

execução do Contrato Administrativo sob os aspectos quantitativos e quatitativos, dando aceite

observando o detathamento contido neste Termo, os que porventura não âtenderem as descrições e

especificações exigidas, sem ônus para o Contratante.

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto Contratado, de acordo com as ctáusulas

contratuais e os termos de sua Proposta de Preços.

7.1. Os serviços deverão ser prestados diretamente nos tocais indicados na Ordem de Serviços, de

acordo com a demanda existente, no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data de entrega da Nota do

Empenho e Autorização de Serviços, sem quatquer acréscimo adicionat para a Administrâção

independentemente da quantidade soticitâda.

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, a pârtiÍ da entrega, para efeito de verificação da

conformidade com as especificações constantes do procedimento administrativo e da proposta e, em

seguida, definitivamente, após a verificaçâo da conformidade dos mesmos e sua consequente aceitaÇão,

que se dará até 05 (cinco)dias úteis do recebimento provisório.

7.3. Acaso insatisÍatória a veriÍicação dos serviços, será lavrado termo de recusa dos mesmos, no quat se

consignará âs desconfoÍmidades verificadas, devendo seÍ substituído, no prazo máximo a ser

determinado pelo setor competente, contados da comunicação format da Administração do Setor à

Contratada, sob pena de apLicação das punições previstas neste instrumento.

CúUSULA oITAvA - Do PAGAMENTo

8.'1. O pagâmento será rêaLizado pel.o setor competente da Câmara Municipal de Regeneração/Pl, até 30

dias após a soLícitação que deverá ser protoco[ada até o 5' (quinto) dia do mês subsequente ao

fornecimento dêfinitivo dos bens, acompanhado da nota fiscaUfatura, emitida juntamente com recibo em

CÂMARA MUNIctpAL DE REc ENERAÇÀo cNpJ no 00107790/0001-0!)
AV. ALBERTO LEAL NUNES, 308, CENTRO, CEP: 64490-000
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d) Efetuar o pagamento, em até 30 (trinta) dias após recebimento definitivos dos serviços após atesto da

Nota FiscaUFêtura pelo fiscat, comprovando a efetiva prestação do serviço.

cúusuLA sÉTrMA - Do REGTME DE ExEcuÇÃo E FoRMA DE RECEBTMENTo Do oBJETo
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04 (quatro) vias de iguat vatoÍ, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidÕes de reguLaridade

junto ao INSS e FGTS certidões conjunta de dÍvida ativa e débitos tiscais junto à união, cenidão negativa

de débitos junto a fazenda estaduat, certidão negativa de débitos municipais, oÍdem de Íornecimento do

objeto, firmado peta autoridade competente, e em conformidade com o disposto na Lei n' 14.1 13/21 .

8.2. As notas fiscais/Íaturas que apresêntârom incorrsçõas sêrão dovotvidas à contratada e nesto caso o

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação

devidamente coírigida e vátida, não ocorrendo neste caso, quaisquer Ônus por parte da Administração.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de tiquidação ou quatquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penatidade ou fatta de entrega dos produtos e/ou

prestação dos serviços.

cúUsULA NoNA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS E ATUATIZAçÃO MONETÁRIA

9.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, satvo, se por razões supervenientes, os prazos

uttrapassarem o perÍodo de 12 (doze) meses a pêrtií da data base e serão reaLizados conforme os

procedimentos:

a) O Índice de rea.juste será o índice de Preços ao Consumidor Ampto - IPCA, instituÍdo peto IBGE

(lnstituto Brasiteiro de Geografia e EstatÍstica).

c) Para o cátcuto do reajustamento será utiLizada a seguinte fórmuta:

R=VxL:]a=onde:
lo

R - Valor do reajustamento catculado;

V - Va[or contÍatuat do objeto a seÍ reajustados;

| - Índice (IPCA), correspondente a data do reajuste (12 meses da data basê);

lo - índice (IPCA), correspondente à data base.

9.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcetas que uttrapassem o perÍodo mencionado ê cêso o

adimptemento da obrigação das parcelas a Íealiz não estejam atrasadas por cuLpa da Contratada,

conforme soticitações de Íornecimento reatizadas peto Contratantê.

9.3. No caso de atraso ou não divutgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada

a importância cal.cutada peto índice anual vigente, tiquidando a diferença correspondente tão togo seja

divutgado o índice detinitivo.

9.4. Caso o índice estabêtecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quatquer forma não possa

mais ser utitizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser

deteíminado peta teSisl.ação então em vigor.

cÂMARA MUNICIpAL DE REGENERAÇÃo cxp.l no 00107790/0001-09
Av. ALBERTO LEAL NUNES.30E. CENTRO, CEP:64490-000
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b) A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratuat.
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9.5. Na ausência de previsão tegat quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oficial., para

reajustamento do preço do vator remanescente.

cúUSULA DÉcIMA - DA FISCALIzAÇÃO

'10.1. A fiscâtizaçáo da sxecugão destâ avonçâ sêrá exaÍcida por fiscát da contÍato ou equipê de fiscais

designados peta Administração municipat. O Íiscat designado anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do objeto contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos Íuncionários eventuatmente envolvidos, detêrminando o que for necessário à regutarização das

fattas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis as ocorrências de quaisquer Íatos que, a seu critério, exijam medidas coíretivas por

parte da mêsma, conforme art. 104, inciso lll, e art. 1 '17 da Lei n" 14.133/21 .

cúUSULA oÉcIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

'1 1.1. A Contratada estará sujeita à imputação das pena[idades, conforme decidir a autoridade

competente em caso de comêtimento de infração administrativa nos termos Títuto lv, câpítuto I da Lei n"

14.133/2'1, ante a eventuaI inexecução totat ou parciaI das obrigações assumidâs, garantidas a prévia

defesa, a Administração poderá apticar à Contratada, sem prejuÍzo da responsabitidade ciüt e criminat, às

seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parciat do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (an. 156, §2', da Lei n' 1 4.133121).

b) Mutta moratória de 0,5y0 (cinco décimos por cento) do valoÍ do contrato por dia de atraso iniustificado

sobre o vator da parceta inadimptida e de 1,0V0 (um por cento) por dia, apÓs o trigésimo dia de atraso

acumuhda com as muttas cominatórias abaixo:

| - Mutta de 5,Oolo (cinco por cento) do vator do totat do contrato por fattas médias, assim entendidas

aquetas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentuat será de 10% (dez

por cento).

ll - Mutta de 1O,Oolo (dez por cento) do vator totat do contrato, nas hipóteses de inexecução totat, com ou

sem pre.iuÍzo para o ente púbtico contratante.

b.1)A mutta não poderé ser superior a 30,00/0 (trinta por cento) do vator do contrato ticitado ou cetebrado

com contratação direta e será apLicada ao responsávet por quatquer das infrações administrativas

previstas no art. 155 da Lein'14.133/21.

b.2) A mutta de morâ poderá ser convertida em compensatória de 30,00/0 (trinta por cento) do vator total

do contrato, nas hipótesês de inexecução total, nos termos do art. 162, parágrafo Único da Lei n"

14.133t21.

cÂMARA MUNIclpÀL DE REGENERAÇÃo cNpJ no o0toz790/0001-()9
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b.3) O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administraçâo a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento iríegutar de suas ctáusutas, conforme dispÕe o inciso ldo
art. 137 da Lei n' 14.'133/21.

c) lmpedimento de Licitar e contratar com a Administração Púbtica, quando praticadas as condutas

descritas abaixo, e sêmpre quê não se justificar a imposição de pênâlidâde mais gravê (êrt. 156, §4', da

Lei n'14.133/21):

c.1) Der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;

c.2) Oer causa à inexecuçâo totat do contrato;

c.3) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

c.4) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

c.5) Não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

c.6) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratâção sêm motivo justificado.

d) Dectaração de inidoneidade para [icitar ou contratar com a Administração Públ,ica, quando praticadas

as condutas descritas abaixo, bem como as descritas no subitem anterior que.iustifiquem a imposição de

penatidade mais grave (an. 156, §5", da Lei n" 14.133/21 ):

d.1) Apresentar dectaração ou documentação Íal.sa exigida para o cename ou prestar decl.aração tal.sa

durante a dispensa etetrônica ou execução do contrato;

d.2) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudutento na execução do contrato;

d.3) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qua[quer natureza;

d.4) Praticar atos itÍcitos com vistas â frustrar os objetivos da contrataçâo;

d.5) Praticar ato tesivo píevisto no an. 5' da Lei n'12.846, de 1o de agosto de 20'13.

1 1.2. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exctui, em hipótese atguma, a obrigação de

reparação integrat do dano causado à Contratante (art. 156, §9', da Lei no 1 4.133/21).

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apLicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7', da Lei no 14.133/21).

1 1 .3.1 . Antes da apticaÇão da mutta será facuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133121).

CÂMARÁ MUNtctpAL DE REGENERAÇÃo CNPJ no 00107790/0001-09
AV. ALBERTO LEAL Nl-lNES,308. CENTRO. CEP: 64490-000
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'11.3.2. Se a muLta apticada e as indenizaçÕes cabíveis Íorem superiores ao vator do pagamento

eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8', da Lei n' 14.133/21).

íí.3.3. Praviamont€ ao encaminhâmonto à cobrança judiciaL, a multa podorá sor rocothidâ

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contaí da data do recebimento da

comunicação enviada peta autoridade competente.

1 1.4. A apticação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158

da Lei n. 14.133121, para as penaLidades de impedimento de Licitar e contratar e de dec[aração de

inidoneidade para ticitar ou contratar.

1 1 .5. Na apticação das sanÇões serão considerados (an. 156, §1o, da Lei n' 14.133/21 ):

a) A natureza e a Sravidade da inÍração cometida;

b) As pecutiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que de[a provierem para o Contratante;

e) A imptantaÇão ou o aperfeiÇoamento de programâ dê integridade, conforme normas ê oriêntaçôes dos

órgãos de controte.

1 1 .7. A personatidêde jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiLizada com abuso

do direito para facititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patÍimonial., e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes apticadas à pessoa jurídicâ

serão estêndidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retâção de cotigação ou controte, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta detesa e a obrigatoriedade de

anátisê jurÍdica prévia (ârt. '160, da Lei n" 14.133/21).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da

sanção, informar e manter atuatizados os dados rel.ativos às sanções por eta apticadas, para fins de

publ.icidadê no Cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensâs (CEIS) e no Cadastro Nacional. de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat (art. 161, da Lei n"

14.133121.

1 1.9. As sançôes de impedimento de ticitar e contratar e dectaração de inidoneidade para ticitar ou

contratar são passíveis de reabititação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

cúUsUlÁ DÉcIMA SEGUNDA - DA ETTINÇÃO CONTRATUAL

cÂMÀR{ MUNtctpAL DE REG E\ERAÇÃo crp.l n' 00107790/0001-09
AV. ALBERTO LEAL NUNES,308, CENTRO, CEP:64490-000
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'14.133/21, ou em outras leis de

ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos [esivos na Lei

no 12.846113, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimentat e autoíidads competente deÍinidos na reterida Lei (art. 159, da Lei no 14.133/21).
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12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo neLe estiputado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaÇÕes dê ambas as partes contraentes.

'12.1.1 . O contrâto pode ser extinto antes do prazo ne[e fixâdo, sem ônus para o Contratante, quando esta

não dispuser de créditos orçamgntários pere sue continuidade ou quando ontendor qu€ o contÍáto não

mais thê oferece vantagem.

12.1 .2. A extinçâo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado peto contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÓes nele estiputadas, ou antes do prazo

nete fixado, por atgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como

amigavetmente, assegurados o contraditório e a ampta defesa.

12.2.2. A afteÍação sociat ou modificação da finatidade ou da estrutura da empresa não ênsejará rescisâo

sê não restringir sua capacidade de conctuir o contrato.

a) Se a operação impl.icêr mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormatizado termo aditivo

para atteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possívet, será precedido:

12.3.1 . Batanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parciaLmente cumpridos;

12.3.2. Retação dos pagamentos já etetuados e ainda devidos;

12.3.3. lndenizações e muttas.

12.4. O presente ajuste poderá ser rescindido unitateraLmente ou por acordo entre as partes nas Íormas e

condiçóes definidas na tegistação vigente.

12.5. Para a extinção do contrato por ato unitaterat a Contratante deve proceder a notiÍicação da emprêsa

Contrêtada, por escrito, concedendo pÍazo mínimo de 05 (cinco) dias corridos para apresentação de suas

razoes, sem que the caiba quaLquer Ônus. Dispensa-se este prazo quando o motivo da rescisão for

imputáveL à ContÍatada.

'12.6. Por meio deste ajuste, as partes interessadas reconhecem os direitos da Administração, em caso

de extinção determinada por ato unitaterat dâ Administração prevista no artigo 139 da Lei n' 14.133/21 .

CÂMARA MUNrcrpAL DE REcENERAÇÃo CNPJ no 00107?90/0001-09
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12.1 .3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍra com menos

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.

1 2.2.1 . Nesta hipótese, apticam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.



cúUSULA oÉcIMATERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICADA E CASOS OMISSOS

1 3.1 . Este Contrato Administrativo será regido pelas normas presentes na Lei n' 14.133, de 1o dê abrit de

2021; tegistaÇôes comptementares; regutando-se pelas suas cl.áusutas e petos preceitos de direito
púbtico, apticando-thes, supletivamente, os princípios da teoria geraL dos contratos e as disposiçÕes de

direito privado.

13.2. Os instrumentos tegais mencionados no item anterior, bem como os princípios que regem a atuação

da Administração Púbtica e as normas relativas a contratos, devem dirimir os casos omissos

eventuatmente identificados no curso da execução contratua[.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haveíá exigência de garantia de execução contratuat.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDAOE

'15.1 . A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do ajuste, em compatibitidade com as

obrigaçoes a serem assumidas, todas as condições de habititêção e quatificação exigidas por aquetes que

pretendem contratar com a Administração Púbtica, para o ramo pertinente, como previsto nos artigos 62

a 69 da Lei n'14.133/21 e suas atteÍaçóes.

cúusur-a oÉcrMA sExrA - DA puBLlcAÇÃo

16.1. O extrato resumido do instrumento do Contrato será pubticado peto ente Contratante no Diário

Oficiat dos Municípios, em cumprimento ao disposto no an. 176, ParágraÍo Único, inciso l, da Lei n'
14.133121.

CúUSULA DÉcIMA SETIMA- DO FORO

17.1. Fica eteito o foro da Cidade e Comarca de Regeneração/Pl, com renúncia expressa de quatquer

outro, por mais privitegiado que sela, para dirimir quaisquer dúvidas ou titiigios oriundos da execução deste

Contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o píesente instrumento em 03 (três) viês de iguât

teor, que depois de tido e achâdo conÍorme é assinado petos Contratantes e petas testemunhas abaixo

nomeadas.

Regeneração /Pl, 12 de março de 2026

cÂMARA }TLiNICIPAL DE R-EcENERAÇÀo c:-PJ no 00107790/0001-09
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